
Câmara Municipal de Guarapari 
Legislatura 2021-2024 

Gabinete do Vereador Wendel Lima 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320030003500380032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

 

 

 
 

 

 

 

PROJETO DE LEI N. /2024 
 

 

 

Denomina como Rua Olival Concino o logradouro 

público atualmente não nominado, compreendido entre 

Jacaranda e Vargem fria, neste Município 

 

 

O Vereador proponente, conforme as disposições do art. 95, § 1º, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário aprovou e que o 

Prefeito Municipal sanciona a seguinte: 

 
 

L E I: 
 

Art. 1º. Fica denominado como RUA OLIVAL CONCINO o logradouro público atualmente 

não nominado, que liga Jacaranda a Vargem fria, compreendido entre as coordenadas 338704 – 7734950 

e 339850 - 7731233, como demonstrado no Anexo I. 

Art. 2º. Acompanha esta lei o Anexo I, indicado no artigo anterior, para efeitos de localização 

e de complementação de informações para o setor de cadastro do Município de Guarapari. 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar as providências necessárias ao cumprimento 

do disposto nesta Lei, conforme as disposições do art. 22, XXV, da Lei Orgânica do Município de 

Guarapari. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º. Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 
Plenário “Ewerson de Abreu Sodré”, Guarapari/ES, 24 de abril de 2024. 

 

 
Wendel Lima 

Vereador Municipal 
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ANEXO I: LOCALIZAÇÃO DA RUA OLIVAL CONCINO 
 

 

 

Legenda: em vermelho, o traçado da Rua Olival Concino, discriminado pelo art. 1° desta lei. 
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